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DESPACHO
 

 
Cite-se.
Após, 15 dias para replica.
Na sequencia, 05 dias para as partes especificarem provas, sob pena de preclusao.
Intime-se.
 
 

CATENDE, 17 de fevereiro de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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CATENDE, 17 de abril de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: Rua da Assembléia, N 100 - 16º andar - Centro -  SEGURO DPVAT, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20011-904 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, THAISA FELICIANO DE SOUZA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

THAISA FELICIANO DE SOUZA 

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20021118363422700000056852346 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Num. 60808989 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAISA FELICIANO DE SOUZA - 17/04/2020 16:52:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041716525189200000059753273
Número do documento: 20041716525189200000059753273



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000  

Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Catende, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58056234, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Cite-se. Após, 15 dias para replica. Na sequencia, 05 dias para as partes especificarem provas, sob pena

de preclusao. Intime-se."

CATENDE, 17 de abril de 2020.

THAISA FELICIANO DE SOUZA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
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JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO
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2728937- C3/ 2020-02306/ A CLASSIFICAR 

 
  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATENDE/PE 

  

 

 

 

PROCESSO: 00000472720208172490 

 

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AILTON BUARQUE FERREIRA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 

habilitação nos autos do processo para a liberação do acesso ao mesmo, bem como, que seja determinada a 

juntada dos atos constitutivos para o fim de regularizar a representação processual da Seguradora. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  inscrito sob o nº 30225 - OAB/PE 

sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

CATENDE, 30/06/2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram conferidos 

por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move AILTON BUARQUE FERREIRA, em curso 

perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de CATENDE, nos autos do Processo nº 00000472720208172490. 

  

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ATOS CONSTITUTIVOS
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DECISÃO 

 

Vistos etc.  
  
Defiro a produção de prova pericial. 
  
Nomeio perito o médico Dr. Gustavo Libório Santos de Almeida, inscrito no CRM-PE sob o n. 15.582, para cumprir o

encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil). 
  
O exame pericial será realizado no dia 22.09.2020, às 12:15hrs, no Fórum Edmundo Jordão de Vasconcelos (fórum

desta comarca), devendo o(a) periciando(a) comparecer pessoalmente na data, hora e local supramencionados, munido dos exames

médicos aos quais se submeteu em razão do acidente. 
  
Notifique-se o perito nomeado, através de seu endereço eletrônico (dr.gustavoliborio@hotmail.com), para,

imediatamente após a realização da avaliação, apresentar/disponibilizar o laudo pericial, com as respostas aos quesitos do juízo,

conforme formulário padronizado anexo, nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de eventuais quesitos

complementares formulados pelas partes. 
  
Requisite-se ainda ao perito, em caso de impossibilidade de disponibilização imediata, que encaminhe o laudo

digitalizado ao endereço eletrônico desta unidade judiciária (vunica.catende@tjpe.jus.br), no prazo de 10 (dias). 
  
Nos termos do Convênio n. 014/2017

[1] , celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro

DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem adiantados pela parte ré. 
  
No mesmo dia em que foram designadas as avaliações médicas, serão realizadas audiências conciliatórias, logo após a

formulação/disponibilização do(s) laudo(s) pericial(ais). Portanto, intimem-se as partes, desde já, cientificando-as que: 
  
a) a ausência injustificada à audiência será  considerada como “ato atentatório à dignidade da justiça que será

sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do

Estado” (CPC-2015, art. 334, § 8º);   
  
b) devem estar acompanhadas na audiência por seus advogados ou defensores públicos (CPC-2015, art. 334, § 9º);     
  
c) poderão, se preferirem, constituir representantes, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e

transigir na audiência (CPC-2015, art. 334, § 10);   

  
         Intime-se a parte ré, através de seu(s) Advogado(s), para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial da verba

honorária em conta judicial à disposição deste juízo, caso não ainda não tenha sido realizado.  
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        Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, indicarem assistentes técnicos e formularem

quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art.  465, § 1º, I e II, do Código de Processo Civil). 
  
         Publique-se.   
         Cumpra-se.  
        

Catende(PE), 22 de julho de 2020. 

Juiz(a) de Direito 

[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A. Objeto: Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas

respectivas áreas de atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de

Danos Pessoas por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da Vigência: 60(sessenta) meses, com efeitos a partir de 24.03.2017. Do

Preço e da Dotação Orçamentária: As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais)

por perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial presencial, realizada

em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de Perícias, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da

vítima periciada).  
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
CERTIDÃO 

 

            Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, em conformidade com o(a) Petição de ID 64007721 e ID
64007701, procedi com a retificação de autuação deste processo . O certificado é verdade. Dou Fé.

 

 CATENDE, 30 de julho de 2020.

RENATA MARIA VIEIRA DE SOUZA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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